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Gêstão 20 2ll2 02 4

Asrr.

PROCI]SSO ADMINISTRATIVO N" I 08/202 I

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação para

a aquisiçâo de sementes de arroz pârâ plantio e âdubo tipo NPK pârâ manejo, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente, solicitamos a

Vossa Senhoria, atraves do Departamento de Contabilidade, informação atraves de Certidâo se existe
rubrica orçamentária e poÍ qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis

despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 04 de novembro de 2021

E CASTRO
SECRE'TÁRIO TI,,IRA TT'RISMO E MEIO AMBIENTE

I DE 0t/012021

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO
AMBIENTE
PARA: COORDENADORIA )E CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS



Fts

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÂ }IUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ. 04.217.3620001-90

PORTARIA N". OO3/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

RE§OLVE;

Âúigo l" - NOMEIA o Sr". EDER LUIZ DE
CASTRO, para responder pelo cargo de SECRETÂRIO DE AGzuCULTURA TURISMO
E. MEIO AMBIENTE desta Prefeibrra, confonne Lei Municipal n' 808/2020 de 13 de

outubro 2020.

Aúigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.
Àrtfo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçào.
AÍigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRÁ-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE202t

JOSE VIEIRA ALVES
MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administraçào e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação emrvigcr.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes
legais.



Rêgi§reda na secÍêEnâ ós Adminiíraçib o Plsnalút llb e ârblcaô
por alireç:o orn local dê ccl!ína. coífoaírE ná l€gidréo qn {hc.

PREFEITUR,,REC{'RSOS HUHÂNOS
PORÍ^AÀ i., m3202í.

oE: 01 DE JAiiEIRO D€ 2o-ã.

JôSE 
^X[X 

IEI V-lR ll.VEq Hlib Munirg.l dc SrÍo A,lbíio
do Gs:e. €51réo dê Mab Gr!6úo, íro uso dê 3uaâ Sihit aô Lgti..
RESOLVE:

^nigo 
'1. . NOIIÊIA o §'. ED€R LtE O€ CâaÍRO, ,a.â G.eorú.r Éo

c€rgo d, SECRETÂRO DE 
^GãA,,LIURÂ 

TURISi O E UEIO 
^xBlE 

*
TE <lê6r,â Prêbtula, co.íorFG La àârÍridpC n' 8{E ãn0 ô 13 ô d.rtlbít
?o20.

Anigp ? . DebírÂiía, a Sdti.rü lt!*id d. A&ÍiÍ|itr.Co. FtrE*r-
mêí|lo q€ tome ás píoÍdáariaa íracarli3b FÍl a.,raaúçao daÔ Pq!
tíma

Artigo 3l - E§a PdAni ênú! alrl vip na t& dc al nüi<rç!o.
/lrdgo f - Rsíogrrn - r. É da9ôd9ô.a ,Ír coítr iô
REGI§TRATSE

PUBUCA.SE

CTIIPRÀIE

GASXEIE D{) PREfEÍIO

EI: 01 O€ JAfiETRO Í,€ 2OJT

JOSE ARIATEA VCNA 
^LVES 

FEETO X.MTPAL

RêtÍsH. n ÉêaíÉtarú da Âóí*r&!Cao a frbüainilb a ân&ú
por rkarão €ír local de cGàír." .dúíÍnG na beEâ9ao írl úCd.

PREFEÍTURA]RÊCUR§O§'IUXÁI{OS
PORTARI^ N..002ã21.

DE: o1 O€ JAI{EIRO OÊ 2@1.

JoSE ÂlüI ÍElA vCR 
^LYE3, 

ffiib rawi.l9.l L s.5 ArÊ.tb
do Lsslo. Esiaato dê Mêlo &.4lô. no u!ô Ô §r8 a§híFar Le-.
RESOLVÉi

&l,so !'- NOt EIÀ s S''- CtIrE0..gÉ oClvEIA t^mÉ. 93! Ítt,
pord€r pdo câ.!o dê sEcRErÁRlo oE Ef*JcÀÇÀo E cuLTt RA d..tr
Prebitrra, conbíÍno L,e: Uu*ipd í' m€2020 ib 13 ô ouAólo ãEO

Arügo ,. Cretôíriinat â SaaÍrtrír ffrí{d9at dr 
^fi{niírlda 

c AtEts
ínên!ô qLê ronê a6 paorilàraiâ6 nêaa3úíE! po'! 8 araqrâo dcatâ poa-

Anigo , - &tã Pdidi. €i[a orn vipa oa àL ô sua g&liaado.

^rtbo 
f - Re\.o{árn - s€ âa rrbrochóa! arn coíití&io.

RECISÍR'FSE

PUAUCA.SE

cu paÂ§e

GAITI'EIE DO PiEFETO

E$i 0l DE JAxERo OÊ 2í2í

JOSE ASIAÍEIA UÉNA ALVES PNEfÉITO n,lãPAL
ReoiÊtâdB ns seqDiaiL de Adírrírúsçâo o Plan€iaín€alto e hràLâda
poí ehação êfi lo(d ds ccl{rÍíê. coÍít'trE m h8lír{ào stl ü!E

PREFETTURÂ,/RECURSOS HUf,ÂTIOS
PORÍÀBÀ r{..001rm21.

OE: 01 DE JÂNEIRO DE 2021.

diarlôínuâlcrpàl.orqr'.nuamm . lr{/w.âmm.oígib. Assnãdo Digi!slmentê

.í d6 JaÍ*iÍo d. 2021 . Jo.nd OfidC E.tôíb tbc Munkído. do Etaado t. láío cío3so . ANO XVt I N' 3.638

Frs

JOIE AiI TEA VIERA  LYÊ8. PreíUlo Municipâl dâ Srnto Ântooio
do L.ab. Esbdo d. M.lo Grosso. no u!ô óe 6ua3 alribúiÉoô l6gâjs.

RE8OLI/E;

Arüeo l' . iolíÊtA o Sr'. IÁRCOS D slLV 
^LVES, 

parô í.spoÍrdôí

DCo c.rgô d, SECRET^RIO OE SÂÚOE d.í. Preleôm. coÍl,oÍÍr6 o Loi

Muíichd n' &,8/2020 de 1 3 dê ôirtubío 20m.

Arüea r - Dabílninar a Sôcret tiâ Munidoal d! Aáminisracao a Plríqâ
ntcnb qrl bíü ú pÍoridê,1cas n€ca3!áôa3 pa.. a altor(ào d6íâ poí-

tdi8.

lrüeo , - Eatr Podâriâ mt.â eín vigo, na dltr d. .ua B$li:açàô.

Ar{! t. R.nooÊm - !c as disposi(r6 arn coítrárlo.

IEOI3TRA{C

Pt luc^.aE
clmR!8f.
CTETETE OO PiEFE!ÍO

E* tí 0Ê J^IGRO DÊ 2021

JO'E AÉIAÍBA VTE'RA AIVEA PREfEJÍO MUI.CIPAL

Ragkú Íia ta(,rEh dg AdínÉú!çlo e PiürirrEnto o Pudirdr
pq ú(.ç5 rn locd rrê 6l!m€. cdúoaÍrl. n logidaç.o orn vEio..

PREFEÍIUR'RECURSOS HUXAI'OS
PORTA0^ tf. 00Í2021 .

f: Ol 0Ê JAragtO DE it2í.
JG A,IIATEI UERA aLr,E8, Pcftno Munxri9d d. Sanlo Arfrí$o
do Láb, Eri!ó da Lab G.osso, ôo rrao da &s eitibuitsêa lcogia

RÉIO§'E;

Aíao l. - tlol,ClÀ o Sf. EDÉI n IE EB S§. Ddã rc.9o,td.r pcb
caoo d. §ECREÍÁÍUO OÊ vtÀÇÁO, O€RAS É SERVIÇOS PtiBllCO§
d.ô Íttírl!í.t côr!Íúmc Lê' Muôiôpd n'@12020 dê 13 d. ouiuà.D

2Am.

Arúec ?. Dda,niraÍ a S.ctetsÍb Àfuôic4rd de ldminbtEÇào e Plsr.iâ-
rtttrto qra bÍÍn B ÊorÍrenclãs íE3allia pqta r arãdo dalra poí_

lria.
Aíac t- Ed! Po,târis aírtíE eri vi! ôa dara & aL Ê/rib.çlo
Ârdeoll - RôóEam - - .3 dispoEiÉd qtl cúüárla

RÊGÜÍAA'E

PUBLrcASE

GTf,PRA.'E

CAEüEIE OO PTEFEIÍO

g: 0í 0C J IGiO o€ lt2l
JOOE AãIATEA UEIRA ALVÊs PIEFEÍIO I'UII(IPAI
Ragbtrda na 3d!tríú óc Ádminhrrçào e Pt.íÉlrfteôb e Pubâaedâ

paa dh.l..o .'rl locd d. ooslu'nê. caílíqrnr a, lrgidrràô êm vEo(.

PREFEITURÂ,/R€CURS{'S HUTÂNOS
PORtÁRtÀ N.. Olt6/2021.

OC: 0l OC JAiIEIRO DE 2021 .

JOIE AFI ÍEA VIERA alrrÉs. P.eÍ.iio MuncrPd (b Sanlo anbnio
do LÉte, E3tarlo de Mat( Grôaro. nô ulo da srra! alllbuaÇôá3l€Oais.

NCTOLVE;

Arüec l'- lloLgA s &'. RoaA IEIEGASSI AI-VEA. pare Í!6po.rdêí
p.Io cdlp d. SECREÍARIO OE ÂSSISÍÊNCIA E AÇÃO SOCIA óe3I5

PrddàÍa, aôôlô.m. Le, MuniciÉl n'8oô/2o20 dô 13 óe oúü.rbro 2o2o.



1# GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONITI DÜ LESTE
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I08/202I

DA SECRETÁRIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO
AMBIENTE

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria" onde nos solicita disponibilidade financeira para
a aquisição de sementes de arroz para plantio e adubo tipo llPK para manejo, visando etender âs
necessidades da Secretaria Municipal de Agriculture, Turismo e Meio Ambiente, conforme
solicitação e termo de referência em anexo, informo que eúste rubrica orçamentaria e encaminho a esta

Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 04 de novembro 2021

DA ,.rULO CORREIA DA SILVA
SEC MLINICIPAL DE ECONOMA E FINANÇAS

PORTARIA No. CO4t202t DE 0lt0v202t



Fts

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217 3620001-90

PORTARIA N" OO4/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DÊ.202r.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Artigo 3" - Esta Portaria enüa em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

ITEGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Rlanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na le5islação em vigor.

RESOLVE;

Artigo 1o - NOMEIA o Sr". DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para respoader p{9 carp de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, eonfonne Lei Muniüpal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de
Adrninistraçào e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

I



4 dê Jeneb.lc 2021 . Júná CÁcral Élctüobo doô fAr&b{6 óo Êsfrdo dê Mato cÍosso . At{O XVI I N'

i) Fotocôpia da Cedeira da Tíâóarb c coitp{o!ãrE dê líE(,lÉO rro PlS,
PÀSEPI

j) Foloópiâ leghid da CNH se to. o casoi

k) Cômprovanle ale etame de saúh lkica e nantd (rEÉ ara&o) tF
ce§sáno ao de3emFnho das ÀEçô€a illrÉtêr ao cargo 9a!lãiHo;
l) DedaraÉo negaüva de aqrÍrúlsçáo de cargo F:t ho or, dç cqldÉ€3
dâ aclmulaçào dnparada pêla Constrt oçao Fadcrd;

ín) Declâraçáo de náo e6l.a. ct,rTriúo ôaiçáo poí iÍk oÍrêkgde, S$acadr
p0, qoalquêr ôÍ94ó pút ico c./o(J átÍrsarê da êaÍere Édeôl. e{áàd êrq,
munrcipsl (ddíarado pêlo píóFíh carÉid9io e cdr trnE.!ço.üadda):

n) OêclsíaÉo, de p.ópíio prrÍlho, da nlo tea lido dêíiüdo do r*Í)o pil.
blco por motivo justo. ou dê rao tGí 3ido d!,lêÍ*o a Er do ad!/iço pt}
bàco, nos úürmoô 05 (cincô) anoc-

o) Dedaràçâo de Bens;

p) Comp.ovantê dê abênuÍâ d,ê conL, 6m agan& brÍEárla na qúC ! PrÊ
feituÍa dc Sâfito Ântonio do Lesiê ínantám convên:o p.Ía Ílaràlrlr{o dc
cÍ&ios salâÍiars: e

q) Nào RegiltrâÍ adlcadanEa dim,nü! q, Gltar ralpotú.ido Éoe (,n
ríies coÍÍa o PsfirÍÊ.io, ÂdmirÉtrÉo, Fé Prit ka. oa orürrE c c3 !íE
üslos na Lêi .r. 1.*3 dr 2310812,006 (ratco dc ãno.pccírb!), cq!?,olr+
do a8aúé3 de CeÍtidlo CMl. Criminal.

í) Out o! doorÍÉ'lrG quê â ÀhiíÉr8Éo f&ôr r.caar&io;

PREFEITURÂRÉCURSOS
ÊOÍIAL ôE CO{VOCAÇÃO

HU ÂXOS
No 00r,202í

A Preíêilura Ml,ljqd dê Ssnto AaÍooio ô0 Lê]íê - MT. por i.rt!.médo da
seu ÍepreserltâÍte b9â1. SÍ. JO.SE ARIMAIEIA VtElRq AIVES - PrdU-
io MuÍlcipal. COHI,OCA 06 {e} .adidetor (e) Ídaci a x (a) rE íso
I deste Editá1, eprovadoe (a) no P.oc.$o Scletiw SJi.Tlfrcrdo .P OO1,

2020. realzaclo em 07rc7/2020. te.do o Í!8(fldo sido hdndogEdo e,ll 2E
07/2020, paÍa coírp.Íêcerem n6L C@it EiaAllO 

^ 
DE REeUSXra

HU Al,lO§ de$â PÍEêdúía, no FEzo rr€ ía Oa (qsúol dL rs húú;
6 de expêdie.h (07h âs 13h), nn rdô€ ú! todG ôs.roqÍlríoc cíd*
tes ôo mêsíro rtêm do Edital ê ída.joflado no Arpxo I dêat! Gdid. paa
lomaíêm posse em Seus respêdltG c€Í!r6.

Será coos{erado dêti3lênle e, poatrito alíúÍrtíro do procêlro gdcli\ro

s,mdíicáóo. o(!) candürto(s) co.rvocado(!) que ne co.npr.€.!. (e,r) Cé
a detâ êslàêleãda ê mundo d6 doqrrÉfllo! sitidoa. podríúo â Pr!-
íeitura Muíicipd de Santo Anloírio rro Lêatt - IIT cúr,aaü ô(a) o{t) Fór(l.
mo(3) csndtdôb(3) apíovadog. obe*êcÍia rboícaíl'itc a oídan da d§-
§iicâçâo.

MâDÍes inÍo.mâçôês podeíào ser oblidas júlto à CooadãBdqla ds Rêor-
sos Humanos de3la PÍaíeilt,a ern hofrio dG cxpaarieíl'.

Gabinete do PíeHo Muíicjpal de Sar{o AÍ[o.ú do LrEtc. so 01 dE dg
lÍÊs de JaíEiro d{a 202 1 .

JOSE ARIÍÁÍEIÀ VIEIRA ALVEA tubrb lúnkix,
ANEXO I

ANEXO II

DO EDrrAr O€ COT|VOCAçIO lt úlr20a.
1 . ' Par, lotnâr posôe, o carÉrdáo rrêt aíâ 8palaêntar dooínadaçào (dt
grnôl ou ÍolocóÍia aúentlcada) qrÉ compÍow:

â) Coínp.or.anie de Escdâridâd9,/Ha$raála extkoq p.l! o oaal0.
apÍesênlado êm v|a ort ind e docodr ou óíÍâ aÊ.liicaÔ can cütóalô;

x" TECNICO EX EdFEtUaÂGEX

dran omunrcrpâl.orqlmuâínm . u/w!v.amm. oas bÍ 312 Assinadc Dig aknenle

b! Coíloaovstta de Re3Àdénoe

cl Foaoúíi8 laglÉl d6 Cê.tjdào óe Nasaríne.lo orr Casanenlo,

d) FotôcóCia da Cêdaráo dê Nascrmenlo aloô flfioô meno.es de 18 an6 e
Carbia dê vadlr d6 &§ alê 05 an6 dê üadê (3e houre.):

a) CPF do. lilrG caso ho!r€í.

0 Fotoóíi8 úo Tiuto óe e*êiloí ê Cêrtdâo que comprove não ler soÍÍrdo

Frtt*o pUtticr - ceaeao origmrl emitida pde ru.liç. eleilor.l;

el FoaocóÍie do CêrfiÍcado de Rês€.rrstâ. pâía o! caÍldiatalos aro sero
Íiüq*r:
h) Fotocóíia do RG e CPF do cândid.to e do côoiuge (se cas.íro):

lf Fdooôdr da Cmê{re dê Í6bâlho ê coí?rovenlê dê ilrscritão no PIS/

PASÊP:

ll Folo.óí!à Lolvd da CfiH !ê ío. o c€o;

t) CqnFqtrarír dc exaíE dê sáúdc flaice e meí|lal (érôfie rnédico) ne
calaÚio ao rrêaêírpêaÉr drB funç6ê3 inêrertls 8o c.ígo p@leíúido;

0 DêdsaÉo Írc0áva * aorndâçáo dê qlo ,údlco 6, dc coídiÉês
ôt aqrrrdaçao !ínp.rlda Éa CoocitirÉo Fedê..1;

ln) Ocdrtçao dc íúo e§âÍ o.ríprindo saÉ por itdsriredc, apftad.
poÍ $naquer ó,glo FIíko dou eífid.de d8 ê!ící8 !hd€.81, êsLdual êroü

m,l@ (dGcb..do Éo plúpío cândidrto e .om í[ms têcoihedd.)i

lt] EEd-4o, ó! píú9.i0 prírho. de nâo rêÍ srdo dqnilrdo do sêíviço pú
Hco paa mdrro I.Éúo, og de nào taa liro eroarado a barn do aêÍv(:o plJ-

bâco. ÍE riatkrE! l!5 (cinco) 8no!.

o, Dsdâraráo dê BêiÉ:

p) Co.rgôrrdila (b àHra de c!.rte. êír, ôCÉÍria bancàia na qual a Píê-

íblüirr da Sar{o Atrtdio do Lêste manÉm convêrio psrs rec.tiíranto dê

cr&sdíi-r:.
q) l,Lo Raúirúü âniôcad!.n.§ cnl'únd! ôo esLí íespdÉêado Éos cn-

nrr cút : o PabiiôaÉo, Adminrslr6çáo. Fô Públice. o3 cciuÍíê3 ê oc prê-

üÍoô Ín Lêi Íf 1.3ail de 2310&206 (fse.ô dc.nfoÍpêcernes), co.Íp.o.â-
do !t rrê ô Cãlílo Cird e CÍiíÍún l.

r, olrB doêr't n6 +le r Âdmini6trâçáo irlgEÍ.rêccasáÍb:

PREFgÍTURÂJRECURSOS HUMAI'IOS
PORTÂRlA ltl'. 00rarI021.

DE: O, OE üt{EnO DE 2021 .

JGE A lfEfA VEIR 
^LVE8, 

Pt &ilo UurÍcipd de Sdlto Anlonio

do LaaE, E3traro dâ Mab Gtosso, no uso dê su.3 alÍlbuiç6es leg8i3.

RE3{'LVE;

Ardgo t'- NOâ,EIA o §". OAVIO PAULO CORREn O^ S{-VA. pâr. re}
pondcí pelo c.Oo dê SÊCREÍÂRIO OE ECONOMIa E FIMNÇAS deía
PrEtuitÍa, coííoírt Lêr llunicipàl no 80812ü20 de 13 d! ori!ô.o 2020.

Ardoo ?. OctcrÍtiírar s Slêoclariâ Muíicipd da MÍninêbaÉo c Plaílaiâ-

ÍrE.lb (n,g tom! 8t pao\ridàloas necêasáriâ! paÍa t exeo,ção dG3l,t poÍ-

Eiat.

Arüfo í - Ella Pdfátb eílr-a em rEo. na data da suâ ÊrdicâCo.

AÍdga a' - Revo0am - se a3 dispo8içóé ân coffário.

REG§TRA§E

PUBI-E É3E

CUFRA§É
GASDEIE DO PRÉFEITO

EI:0í DÉ JANEIRO OE 2021

J{E ARflATEIA VIEIXA ALVÉS PREF€ÍTO IU}IICIPAI.

I
I



Regrslrada na secÍáaíâ de Admir&ÍaÉo e Plsneisrnerüo e PLd@E
oor afiraçáo em locâl de costuíie. co(íofiE na llgidaçáo ern rúo..

PREFEÍTURÂ'RECURSOS HUXAT{OS
PORÍAR|A .. @312021.

OÊ: 01 OE JAIEIRO OE 202í.

JOSE ÁFIIATEI YEIRA ALlrÊ3, PEftro fat úlpC d6 S.tto Ârao.Io
do Lesrê. E:stado ate Máo Gro§lo, ÍDô LEo d! lrt! üüiÉa! l!ta.
RESOLVE;

Anigo l' . NOàiEtA o Sr'. EOCR UrE DÉ CA§liO, púê ÍE Éflk p.5
cárgo de SEcRETÂflO D€ AGff|CULÍUR TURTSI,O E t{ElO ArrglEN-
TE deía PEíeitu.a. co.íoÍÍne Lêl Muôicipd rl' E08/420 rtê I 3 íh qô,ôío
2020.

Anlgo ?. Det!íminare Se.ÍetâÍiâ Muaidpdô ÁárniílJra@c PlüC.-
meÍrlo que toíie 3s Foúdêíor! íracltt b! pa.3 a cDCüéo dlaà pc-
laa!a.

Arüoo 3r . Ello Po.lüia €flü! .,rt ü9ú ü dlÚ. dc sr pút{caçao.

^rd!o 
a' . Rê\.ogarn -sê as dirFdÉc..ír cúú&i,d

RÊGEÍRA.SE

PUBLICA€E

CUIPRA§E.

CAANETE OO PREFEITO

E : 0í OE JI}{EFO DÊ 2@l

JOSE ARMATEIA VIEIRA ALVE3 PRÊFEIÍO IUiIEIPAL

Rêgi3t sdâ na s€crêlaiâ dê AdrirN.ü.Éo e ãrqsrEÍtto ê Rntd.
poí airâçáo em h.d (k cÉtu ÍE, conbflrE m hg&{@ êín tige.

PREFEITURA,/RECURSOS HUIA}IOS
PORÍÀRIA N'. OO2O2I,

OE: 0l OE JAiIEIRO DE m2l.

JOSE AR|IAIEIA VE RA AIYES, P'rÊito úehd de Süto Arr..ü,
do Leste. Éíedo de Mato GÍdso. no uao (b $Jaa att r.içÕ6a hgaiB.

RÉSOLVE;

AíiOo t' . NOMEIA a §'. CLAUUIEIIE OIIVEAÀ SA|TOS. prl Í!3-
poodêr pelo csígp de sEcREÍARlo DE EDUCáçÁÔ E .ri-IlJÊA dÉ
Prêíeiúía, coníôrne t i Muíidpal .r' m8Í20ã dê I3 .rê .râbao ãEO.

^ího 
, . Oeteími'r., a Sêc.efrà Mur{dpal dc Â,rriÍirüa9ao ê Pknci}

írErlo qle toíI€ 6 FovkÍàroas nccêlth! pqra E €icq.É dcdr poa-

lãna.

Anillo lP - Esla PorlâÍÉ eniÍa aín v!ro. na d& ê arra puHcaçao.

Arfleo a' . Rcvogam - aê as dilporilraa .lri coarüaÍüo-

RÊG}SÍRA§É

PUBUCA§E

CUTPRA§E,

GABINEÍÊ I'O PREFEIÍO

Etl: 0l oÊ JAI{EIRO OE 20ilí

J(§E ARITATETA VIETRÀ ALYÉs Pf,EFC,lO ruirc?AL
Reglstrâda na seaÍetaia de Ádnirú6lra@ e Plaaeidrier§o c Raacadl
poÍ afraÉo em hcd de coGtÍrc. cdtídtrE tra lêgiC8{ào atn vúoa.

PREFEÍTURÂ/RÉCURSOS Ht'llAXG
PORTÂR|^ t{.. 04112021.

DE, 01 DE JAI{ÉIRO OÉ 2021.

313 Assríado OigilâkneÍíe

4 .te Jâneío óê 2021 . JdÍrd OÍiial ã!d.!a.o d6 irtiriddo. do Eírdo dê !'lalo Groâso . ANO XVI I N' 3.638

JOSE ARI AÍE|A VIEIRÀ ALVES, Preíeito Munrcjpâl de Santo

FLs 
^r"

do L!da, Edrdo de U8fo GÍo§so, no Ú30 da suô3 alÍibu4õ€6 !êgai!.

EIO(\'E;
Artgo l'- NOIIE|Â o Sr". IARCOS ll^ §[-VA ALVES, pare rc.9o,rdêt
pdo c.Í!6 úê SEcRETÁRlo DE sAÚoE de4a Fffiinra, coÍ!ío.rie o Lei

Müdclpd n' 608/20m do í 3 de oúúbo 2020.

Arügo ? . t»ieíniíl.. a SircÍêlana 
'lílicipd 

d! ÂdnhisFaÉo ê Ple.!.+F
nlCnao q, to.rÉ a3 paü/ürih{ra§ nêcê3a&ia! pa."d a e,.ê€Úçáo dc§la po.-

trÍ16.

fttgo !l . Êí! &ia eÍ!ús em vlgp. na día dê sua pLücasâo.

&üep ,a' - Rêvogatt - sê â5 dbpoliçõês ern coír!.óÍio.

REOBITA§E

PUaUCA§E

CUIPNA§E

oAENEE DO PIETEÍO

E* 0l oc J tERo rlE 2@í

Jo.E A /TTEIA Y'ENA ALVEg PREFEIO IUI{IC?AL

Rcallttír! na !..relãlr & À,ltíriltlçào a Pl8n i8ínàio e Prôlicada
poa rlbarÉo €rn load de cÉàÍne conto rnê ü legiabÉo e.r ÊJoÍ.

PRÊFEÍÍURA./RÊCURSOS HUTANOS
PORTÂRIA N.. 005/ã)21.

DE: 0í OC JAt{ÉlRO OE 2UIí.

JO6E ARflAIEIA VIEIRA ALVES, PÍeí.ilo Murúdpal de Sêíúo Antoflio

do La!b, Eairdo de tlslo Gío3so no úo dê surs fiibüiçôêa legai3.

RESOLVE;

A.ügo t' - t{olrElA o 3". EoEHAR EIiEGA!§|. pera íê3po.ld€í p€lo

c.oo dê SECRETÁRIO arE UAÇÃO. OARAS E SERVIçOS ÚEL|COS
Hr ffiiàlr& corío.rne Lâ irlrlrcipal no 808/2@0 dê 13 dê orthrüío

2@.
Arüfp ? - k!*ra a Sccaetane Ml]nrdpal dê Ar'írrEraçào e Planeia.

Íncr o quc to.tE a§ píoriências nêca39!íi9! paÍa 6 ere{r.çào de3ta por-

taÍia-

A|tgc f . EEt. FrodaÍia entra em vtloí n! dalia de 3uô Oj§icâÉo.

Ardgo 4' - Rêtrog6m - sê ô3 disposiçó?§ arn c]'ntrátto.

REC§TRA§E

PI'BI.ICA€E

CUIPRA§ê

G^traÊTE DO PnÉrÉÍÍO

EI: O,I I'C JATEIRO OE 2CI1

JOGE AR ATEIÂ VIEIRA ALVES PREFEÍTO IU}TrclPAL

Rcllalrada n6 Á€a'l{âria dê AdhinrstraÉo ê Pla'lcjônerío e I\rblicada
por enxaçlo êÍn locd de cort me. conb.rnc fla lagklação em ügoí.

PREFEÍn',RÂ,/RECURSOS HUTANOS
PORTARIÀ tl.. 006/2021.

Ír€r 0í f JAlElRo IrE 20:11 .

JGE ARllAfEfA \rElRA ALVES, Prêíêilo MuÍicjpá de Sallto Â^tonro

do L!dê, Eítdo dê Mafo Gaosso no (l!o dê !ue3 ãtitu&óe3 lcgail.

nE80Lr/E;

Arülo t'- NOÀlElA e S.'. RO3Arll IEI{EGAS$ [vES, páre ÍÉ.9ond!í
p.to c.r!o ôê sEcRETlhlo DE 

'rsS§TÊNClÂ 
Ê AçÃO SOCIÀL d..t

MfrrÍa. cdrlbanE Lêi M.nicipal no 80612020.rê 13 de outrEo 2020.

dlanomlnropal.oíg/ínUamm . ll^r/wafim.org.bt



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
prs

Rua Primavera, 959 - Jerdim Bem Viver
04217362|0001-90 Exercício: 2021

Emissáo: 0,{'/111202í age 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretarío(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :

Orgão :

Unidade :

FUNÇÃO:
SUBFUN$O:
PROGRAMA:

PROJETO ATIVIDADE :

ELEMENTO:
Fonte de Recurcos :

Fonte Descricão:

705
02 PODER EXECUTIVO
10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTT

20 Agricultura
601 Promoção da Produ$o Vegetal

5012 GESTÃO DA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTT

2156 Apoio a comunidade Indigena (Xavantes do Municipio)

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
0.1.oqo

R

Saldo Orçmentário : 180,67

[aSfhd
cRC-MT 007622/OO5
CPt:378.266.461.20

Atenciosamente,

ldade



FLS1# GC)VERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidadê do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gêstão 2O2112 02 4

PROCESSO ADMTNISTRATIVO N" I 08/202I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO
AMBIE,NTE,
AO. GABINETE DO PREFEITO

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a aquisição de sementes de arroz para
plantio e adubo tipo NPK para manejo, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Agricultura, Turismo e Meio Ambien : conforme termo <ír referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - NIT, 08 de novembro de 2021

E CASTRO
SL]CRETÁRIO Tt RA- TIJRISMO E lvIEiO AMBIENTE

I DE 0lt0l/2021



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnôa
CNPJ : 04.217.362/000í-90

(

Página 1

Solicitação do Matoriais / Serviçoa

Requisiçáo Responsável

02506121 EOER LUIZ DE CASTRO
Descriçáo

AOUISIÇÃO DE SEMENTES E ADUBO

Data

04111t2021

Poder

órgào

Setor Solicitants

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
GABINETE DA SEC. AGRIC, TURISMO E M. AMBIENTE
23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E III. AMBIENTE

Item Cód. Produto Cód.TCE DescriÉo do Produto
Descriçâo Detalhada do Produto

Unidad6 Qtds Qtde Rec. C. Cuslo
Observaçáo

1 001.033.8'rí 438654 SEMENTE DE ARROZ PRONTA PARA PLANTIO DE PRIMEIRA QUALIDADE E EXCELENCIA EM GERMINAçÀO , SEMDO A
CIMA DE 80% E PUREZA 99% . CONFORME NORMATIVA DO MINISTERIO DA AGRICULTURA . PECUARIA E ABASTECIM
ENTO (MAPA)

600 0

2 oOí.033.812 oooí95í9 ADUBO OUIMICO TIPO NPK 05-25-15 DE CONCENTRÂÇÂO KG 1500 0

noPresidente Almoxarifado

p
ü,

Observação
AOUISIÇÁO DE SEMENTES DE ARROZ PARÂ PLANTIO E ADUBO TIPO NPK PARA MÂNEJO , VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURÂ TURISMO E
IUEIO AMBINETE .



G O V E R F.,,I O'\A tJ N I C I PA L7 SANTO ANTONIÜ DO LESTE
-rDo- CÕntinuidade do progresso, de rrrãcrs dadas coín o povo!

Gêstão 2O2al2O24

Ft§

JTISTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

Considerando o Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

A dispensa de licitação, tambem por consequência, torna possível a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévia,
conforme dispõe a Lei L666193, Art. 24, inciso II:

Arí 24. E (tispensa,el a licitação:

Il - para oulros sen'iÇos e compras de valor até l0oÁ (dez por cenlo) do limite previsto na alinea
"tr", do inciso Il do arligo orrlerior e para alienações, nos casos pretistos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienaçfut de maior wtlto que possa ser
reolizada de uma só vez: (Redoção dada pela Lei n" 9.618, de 1998).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de
Agricultura, Turismo e Meio Ambiente, conforme solicitação e justificativa:

Aquisição de sementes de arroz para plantio e adubo lipo NPK para manejo, visando alender as
necessidades da Secretaria Munic,pal de Agricalana, Turismo e Meb Ambiente.

.htslifica-se a qquisiçõo pela necessrdade de ateruler as demandas da Secretaria Municipal de
Agyicuhura, jrnto as aldeias indígerus do municipio, as quais por Etestões cttlturais pralicom a
agri at I lura de ru bsislênc i a.

Santo Antônio do Leste - MT, 04 de novembro de 2021.

ED
ULTURA, TI'RISMO E MLIO AMBIENIESECRITAzuO MUNIC]P

3t202t DEOvOtDO2I

I.O_ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

DE CASTRO



a§ OVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIÜ DO LESTE
Continuidadê do progress'tr, de rnãos dadas corn o povo!

Gestão 2O2L/2O24

FtsN.

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO:

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 Justifica-se a aquisiçáo pela ne@ssidade de atendêr as demandas da Secretaria
Municipal de Agricultura, junto as aldeias indígenas do município, as quais por questões
culturais praticam a agricultura de subsistência.

\- 
3. ESPEcTFTcAçÕEs rÉcNtcAS:

ITEM COD. TCE oEscRtçAo

1 SEMENTE DE ARROZ PRONTA PARA PLANTIO DE PRIMEIRA
QUALIDADE E EXCELENCIA EM GERMINAÇÂO, SENDO ACIMA
DE 80% E PUREZA 99%, CONFORME NORMATIVA DO
MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
(MAPA).

600 KG

2 00019519 1.500 KG

4. DO RECEBTMENTO EACF TAÇÃO:

4.1 Os objetos serão recebidos em caráter provisório, para inspeçâo de conformidade,
certificação de qualidade exigida, se está em perfeito funcionamento ou conservaÉo.

4.2 Em caso de náo conformidade, seja pela qualidade exigida, náo conÍormidade e não
estando em conformidade, seja por qualquer motivo, os objetos serão recusados, devendo
ser trocados sem qualquer onerar qualquer ônus para a contratante.

4.3 O recebimento provisório será em prazo de 10 dias, para a devida inspeção pelo setor
e pessoa responsáveis, o qual serão indicados pela contratante.

4.4 A aceitação será realizada, após atestada a conformidade pelo fiscal responsável, nâo
obrigando a contratante a permanecer com os objetos definitivamente, caso esse venha a
apresentar problemas de fábrica e ou mau funcionamento, devendo a contratada substitui-
lo, nas mesmas condiçôes do item

4.5 Os objetos deverão ser ei.;aminhados a contratante, em suas embalagens originais,
sem qualquer tipo rasgo ou danos a mesma, apresentando total e perfeita lacração, não
apresentando menos sinal de violação, por garantia de qualidade e conservação.

5.OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:

5.1 - A empresa contratada ficará obrigada a trocar. imediatamente, os objetos que vierem
a ser recusados, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE;

í.1 Aquisiçáo de sementes de arroz para plantio e adubo tipo NPK para manejo, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente.

QTD

43865-0

ADUBO QUIM|CO TIPO NPK 0$.25-15 DE CONCENTRAÇÃO.
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GOVERNO MLJNICIPAL

SANTO ANTONIÜ OO TE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas

Gestão 2O2Lí2O24
(ÊgÀ;o

5.2 - A Contratada assume cor;,o exclusivamente seus os riscos e as despesas de ntes
do fornecimento dos objetos, máo-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dele

5.3 - Responsabiliza-sê, também, pela idoneidade e pelo comportamênto de seus
empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam
causados à Contratante ou a terceiros.

5.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execuçáo do objeto;

5.5 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condiÉes, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

5.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, í3, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

5.8 - Substituir, reparar, conigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo
máximo de 3 (três) dias, o produto com avarias ou deÍeitos;

5.9 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçáo, inerentes ao objeto do
presente processo;

5.10 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da êntrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

5.1 1 - Manter, durante toda e ax.'cuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.12 - Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

5.1 3 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, êncargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestaçâo de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.

6. OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.1 - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas espectrtcaçôes, prazos e demais
condições;

6.2 - Acompanhar a entrega ios objêtos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da
responsabilidade da Contratada, podendo rejeitá-los, mediante justiÍicativa,

5.6 - Os bens devem estar ac-Ínpanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,
com uma versão em português;
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6.3 - Fornece as instruçôes nêcessárias à entrega dos objetos e cump
pagamentos nas mndições dos preços pactuados;

rrr co

6.4 - Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade da contratada;

6.5 - lndicar os responsáveis peta fiscalização e acompanhamento da entrega dos objetos.

7. DOTAçÃO ORçAM ENTÁPJA:

10 Secretaria Municipal de Agricuttura, Turismo e Meio
Ambiente.

20.601 .5012.2'156 Apoio a Comunidade lndígena (Xâvanles do
Municí

705
Malerial de Consumo

Funcional programática

Ficha
Despesa/fonte 3.3.90.30

8. DO PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será realizado após o re@bimento definitivc do objeto desta contratação,
e do atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de oi'dem bancária em nomê da
Contratada, desde que esta indique ó banco, agência e conta corrente a ser creditada;

8.2 A Contratada deverá aprêsentar, juntamente com ã nota fiscal/fatura, as certidões de
regularidade fiscaljunto à Previdência Social (CND), Rêcêita Federal do Brasil, SEFAZ MT,
Fundo de Garantia (CRF) e a:.-ribunal Superior cio Trabalho (CNDT).

8.3 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retúicação,
reabrindo-se em favor da Contratante o ptazo para atesto e pagamento.

9. PENALIDADES:

9.1 Em caso de inexecução parcial ou total das co;rdiÇões pactuadas, erro ou mora na
entrega do material ou execuçâo do serviço, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada
sujeita às sanções previstas na Lei 8.6@93 e demais legislação pertinente, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

10. DlsPosrÇÕES GERATS:

10.1 Em caso de eventuaiidades as quais requererem mais especificações, nas estes
Termo de Referência Íoi omisso basear-se-á nas Leis e normas vigentes, cito ainda a Lei
Federal 8.666/93 e a Lei no g n-8, de 1990, que tratam as normas para licitação e ódigo
do consumidor.

Salto Antônio do Leste, MT - 04 de novembro de 2021

e Castro
ra, Turismo e Mero AmbienteSecretano M

Po
p

ria 00

tz

1 de 01 lO1 i 2021

Unidade


